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Ainda hoje, com tão intensas re
lações entre os povos, se di scute a 
existência do direito internacional. 
Não é assunto meramente acadê
mico, como pode parerer . A ati
tude de um Estado fare a êste pro
blema pode gerar uma orientação 
política de respeito aos demais po
vos ou de insolência e prepotência 
para com os Estados mais fracos . 

Embora o desenvolvimento da 
vida internacional ten"P.a acarretado 
apreciável progresso na doutrina, 
autores há que negam a existência 
do direito das gentes Suas opi
niões derivam de argumentos pon · 
deráveis, buscados principalmente 
na continuidade histórica do direito 
e nas contradições qne se assina
lam entre o direito internacional e 
o conjunto do direito privado . 

Antes de entrarmos, propriamen
te, na tese do presente trabalho, 
alinhamos certas definições de di-· 
reito internacional público, como é 
entendido por alguns tratadistas, a 
fim de angariar elementos para 
construirmos uma opinião. Assim : 

"Sanchez de Bustamante - Di
reito Internacional Público é o con
junto de princípios que regulam 
os direitos e deveres exteriores e 
as relações das pessoa~ jurídicas 
que fazem parte da comunidade in
ternacional entre si e com a/ocie
dade das Nações e a Uniã Pan
Americana ( 1), assim como as nor
mas comuns de proteção individual 
interna ou externa estabelecidas 
por acôrdos internacionais ; 

Hildebrando AcioH - Direito In
ternacional Público ou Direito das 
Gentes é o conjunto de princípios 

ou regras destinadas a reger os di
reitos e deveres internacionais, tan
to dos Estados e outros organismos 
análogos, quanto dos indivíduos ; 

Quintana e Carlos Molina Shaw 
- Direito Internacional é o con
junto de normas jurídicas que re
gulam a extensão dos direitos e 
deveres das pessoas internacionais 
em suas relações recíprocas". 

Dentro das definições, a discus
são do assunto se apoia em teses 
subsidiárias : 

a) a pessoa jurídic11 internacio
nal· 

b) a comunidade internacional ; 
c) o conjunto de princípios e 

de normas jurídicas internacionais ; 
d) as relações recíprocas entre 

as pessoas internacio!lais . 
Diz Clóvis Beviláqua que " a pes

soa jurídica como sujeito de di
reito, do mesmo modo q'le no ponto 
de vista sociológico, é uma reali
dade, é uma realidade social, uma 
formação orgânica investida de di
reitos pela ordem jurídica, a fim 
de realizar certos fins humanos. O 
direito não recebe da natureza esta 
categoria de pe.ssoas. Encontra-a 
na sociedade e dá-lhe o caráter de 
que necessita para subsistir e de· 
senvolver-se". 

O instinto gregário do homem le
va- o a procurar em seus semelhan
tes verdadeiros sócios . Já Aristó
teles afirmava ser o homem um 
animal político destinado à cidade 
(Estado) pela sua natureza . 

No agrupamento instintivo, êle 
verifica que não só sobrevive como 
também progride e melhora . E 
por isto, dentro da atmosfera so-

(1) HoJe a Organização das Nações Unidas e a Organização dos Estados Ame
rtcanOi. 
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cial que o envolve, o homem se 
reune em grupos, aritevendo as suas 
possibilidades de criação. São es
sas sociedades menores ou grupos 
sociais, que lhes dão o poder de 
organização social. :m dentro dela 
que os indivíduos se coordenam e 
se adaptam de tal modo que o 
grupo vem a adquirir uma unidade 
social de traços psicológicos par
ticulares, de certo mudo indepen
dente das almas individuais dos que 
o constituem. 

Cria-se assim, no grupo social, 
uma pessoa moral, como realidade 
supra individual. Pod<>, pois, ha
ver uma enorme variedade de pes
soas morais, grandes e pequenas, 
desde a nação com muitos milhões 
de habitantes, até a firma comer
cial com apenas dois sócios. 

A nação é uma pessoa moral, es
tável e organizada, que se formou 
expontâneamente dentro da socie
dade, sem propósito r.eliberado. 
Desenvolveu-se pouco a pouco e 
existe durante muito tempo antes 
de estabelecer normas fixas pâre. 
reger a sua existência e formular 
os princípios do seu funcionamentti. 
Quando a nação, comi) tôda pessoa 
moral, toma conhecimento dos seus 
fins, procura-os atingir com deter
minados meios, e se socorre do di
reito para criar as r\:lgras da sua 
atividade, transforma-se em pessoa 
jurídica. Assim o Estado é a na
ção transformada em pessoa jurí
dica, para proporcionar aos seus ha
bitantes a civilização e o progresso. 

Nesse caráter de pt"otetor, o Es
tado se apresenta como uma socie
dade civil perfeita e soherana, isto 
é, com autoridade par.1 disciplinar 
e zelar pela existência das socieda
des civis menores que habitam den
tro dêle. Sua autoridacte social, no 
meio dos Estados ' fot"mados por 
processos idênticos, se afirma tam
bém soberanamente, criando-lhe 
uma personalidade jurídica interna
cional que lhe dá direitos e, do 
mesmo modo, lhe periTJite contrair 
obrigações. 

O artigo 13 do Código Civil Brasi
leiro reconhece a exist,:;ncia de pes
soas jurídicas de direito público 
externo. Eram elas os Estados do
tados de soberania e :t Santa · Sé, 

Ol! o Primado Supremv da 
Católica. Após os Acôrdos 
trão, da Itália com a Santa 
1929, esta última pessoa 
illternacional passou a 
Estado da Cidade do Vaticano. 
je em dia há maior número de 
soas jurídicas de direito 
como a ONU e seus 
pecializados, de existência 
te na órbita internacional 
entidades se constituem 
soas jurídicas de direi~o 
nal da mesma maneira que 
congêneres de direito privado. 
associações de Estados, 
dos membros que as "·"'"titn 

quem êstes reconhecem a 
dade de possuir direitos e 
ções internacionais. 

O mundo contemporâneo, 
palmente desde o fim da segunda 
guerra mundial, tem assistido à cria
ção de numerosos organismos in· 
ternacionais, que já :~scendem a 
mais de uma centena. Ao mesmo 
tempo que dentro da ONU, 
dem ou a ela se acham 
múltiplos organismos especializa
dos, existem outros organismos re
gionais como a Organização dos Es
tados Americanos que também pos
suem organismos de si. dependen
tes. 

Tôdas essas associações precisam 
de capacidade jurídica para funcio
nar, assim a ONU, a OEA, a Co
munidade Européia do Carvão e 
Aço, etc. Essa capacidade é geral
mente assegurada por acôrdos ou 
convenções internacionais. A Carta 
de São Francisco estabelece expres
samente no seu artig0 104 : "A 
Organização gozará, no território de 
cada um dos seus Membros, da ca
pacidade jurídica que ~eja necessá
ria ao exercício de suas funções e 
à realização de seus propósitos". 

Para bem aquilatarmos da reali
dade da pe~sonalidade jurídica dês
ses organi!'mos internacionais, pe
dimos vênia ao notável internacio
nalista brasileiro, Dr. Hildebrando 
Acioli para transcrevermos um tre
cho de seu artigo a respeito, pu
blicado no "Jornal do Comércio" 
de 12 de julho de 1953 (Privilégios 
e Imunidades dos Organismos Inter· 
nacionais) : "Antes do . mais, deve 
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assinalar-se que tais atos confir
todos, o reconhecimento da 

capacidade jurídica dos respectivos 
organismos . Já vimos como a ela 
se refere o artigo 104 da-Carta das 
Nações Unidas. A Carta da Orga
nização dos Estados .'\mericanos 
(OEA) quase reproduz aquela dis 
posição, em seu artigo 133, redigido 
nestes têrmos : 

"A Organização dos Estados Ame
ricanos gozará, no território de ca
da um- de seus Membros, de capa

jurídica, privilégios e imu
nidades, necessários para o exer
cício de suas funções e a real zação 
de seus propósitos". 

Essa cláusula e a outra, da Carta 
de São Francisco, não dizem pre
cisamente o que se teve em vista 
com o reconhecimento de tal cápa
cidade . Havia de ser, porém, o 
que naturalmente decorre das mes
mas e é conseqüência 'la persona
lidade jurídica dos organismos em 
causa . Na verdade, os acôrdos es · 
peciais posteriores às duas Cartas 
indicaram com clareza o que foi vi
sado naqueles artigos . 

A Sub-Comissão que tratou dêsse 
assunto na Conferência de S. Fran
cisco mostrou que a Organização 
das Nações Unidas devia poder, em 
seu próprio nome, "contratar, ad
quirir propriedade móvel e imóvel, 
comparecer em juízo" (UNCIO, 
does., vol. 13, p. 817) . Assim o en
tenderam expllcitamentP. vários acôr
dos vigentes sôbre privilégios e 
imunidades dos organismos inter
nacionais. 

A Convenção sôbre prLvilégios 
e imunidades das Nações Unidas, 
aprovada pela Assembléia Geral a 
13 de fevereiro de 1946, dispõe a 
êsse respeito o seguinte, na secção 
primeira, art. I : 

"A Organização das Nações Uni
das possui personalidade jurídica . 
Tem a faculdade : a) de contra
tar ; b) de adquirir e de vender 
bens imóveis e móvch;; c) de 
demandar." 

Os três acôrdos concluídos pelo 
Conselho Federal Sui~o, respecti
vamente, com a Organização Inter
nacional do Trabalho (1-III-~46), 
as Nações Unidas (ll·VI-946) e a 

Organização Mundial de S a ú d e 
(21-VIII-948) se limitaram - é ver
dade - à enunciação do princípio 
do reconhecimento da "personali
dade jurídica" e da "capacidade ju
rídica, na Suíça", de rada um dos 
três mencionados organismos. 

O acôrdo, porém, entre o Go
vêrno da República Itali.ana e a Or
ganização de Alimentação e Agri- · 
cultura das Nações Unidas (FAO) 
segue o texto acima citado, da Con
venção das Nações Unidas, dispon
do o seguinte, no art. VII-, secção 
14: 

"O Govêrno (italiano) reconhece 
a personalidade jurídica da FAO 
e, particularmente, sua capacida
de : a) para contratar; b) para 
adquirir bens móveis e imóveis e 
dêles dispor ; c) para compare
cer em juízo". 

Assim também, o projeto de acôr
do entre a França e a UNESCO, 
já aceito pelo Govêrno francês, dis
põe, em têrmos quase idênticos, o 
seguinte, no art. 1° : 

"O Govêrno da República Fran
cesa reconhece a personalidade ci
vil da Organização e sua capaci
dade para ~ a) ' contratar ; b) ad
quirir e alienar bens móveis e imó
veis ; c) instaurar ações perante 
os tribunais". 

O Acôrdo entre o Canadá e a Or
ganização Internacional de A via
ção Civil (OACI) assinado em Mon
treal a 14 de abril de 1951, não 
se afasta dessa norma, ao declarar, 
no art. li, secção 2 : 

"A Organização possui a perso
nalidade jurídica. Ela tem a capa
cidade jurídica de uma pessoa mo
ral, inclusive a de : a) contratar ; 
b) adquirir e alienar bens imóveis 
e móveis; c) demandar em juízo." 

Não foi outro o modo igualmente 
seguido pelo Acôrdo multilateral 
sôbre privilégios e imunidades da 
Organização dos Estados America
nos, o qual dispõe, mais simples
mente, o seguinte, no art. 9 : 

"A União Panamericana terá au
toridade, no exercício de suas fun
ções de Secretaria Geral da Orga
nização dos Estados Americanos, 
para : à) contratar; b) adquirir 
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bens móveis e imóveis e dêles dis
por; c) instaurar processos judi
ciais." 

Merece assinalada a restrição 
constante dêsse artigo. Não se tra
ta, propriamente, da OEA, em con
junto, e sim apenas de sua Secre
taria Geral, que tem sede na ci
dade de Washington. Parece evi
dente que o objetivo visado foi só, 
por assim dizer, o do exercício da
quelas faculdades a capital norte
americana. 

A citada Lei americana n. 291, 
de 9 de dezembro de 1945, adotou 
aquela mesma orientação, ao re
conhecer expressamente às organi
zações internacionais de que os Es
tados Unidos são membros e que 
têm sede em território americano 
a capacidade : de contratar, de ad- · 
quirir propriedades imóveis e mó
veis e delas dispor, e de instaurar 
processos judiciais. 

O Estado é uma pessoa jurídica 
de direito externo . Sua condição 
inerente de soberania dá-lhe essa 
característica e, por ela, pode se 
afirmar, dispondo de seu destino, 
submetendo-se voluntàriamente aos 
tratados e afirmando-se entre os 
demais Estados . 

O conceito de soberania é dos ar
gumentos. mais contravertidos na 
discussão da existência do direito 
internacional. 

A soberania é um dogma a que 
os Estados se aferraram desde que 
se constituíram em unidades polí
ticas independentes e consiste fun
damentalmente na idéia de que o 
Estado tem um poder supremo e 
incontrastável. Sua autoridade não 
reconhece poder ·superior ou con
corrente ao 'seu, o qual não pode 
ser limitado por outro qualquer, 
tanto nas relações internas como 
nas relações com outros Estados . 

O conceito de soberania, entre
tanto, se choca com o axioma de 
que aonde está a oociedade aí está 
o direito ; e desta contradição res
salta () dilema : ou o Estado é so
berano e então não há regras que 
limitem a sua ação ou, se está su
bordinado ao direito internacional, 
não é soberano. 

O conceito de soberania foi-se 
formando independentemente çle 

qualquer cogitação filosófica. 
raíses mais profundas 
na Idade Média quando 
ros substituíram o Império 
por monarquias cujos reis 
gavam pessoas sagradas 
a exterminar o paganismo 
A organização militar 
cedo evoluiu para o 
Neste, os senhores de 
soberanos, em virtude 
de propriedade. O rei 
ter pares", não o era senão em 
terras e só exercia poder sôbre 
barões em grau proporcional à 
perioridade da sua hierarquia 
litar . É de se ver que a 
gem militar os igualava e 
ridade do rei como chefe 
tado era freqüentemente 
e vencida. Não havia idéia 
pátria e de nação nos moldes 
Grécia e de Roma. O Estado 
tia apoiado nos laçoS-de 
dade defensiva que unia os 
entre si e não nos sentimentos 
uma mesma nacionalidade ou 
uma pátria comum. 

Entretanto, dêste quadro 
da Idade Média, haveria de 
os Estados na sua acepção un•u~:rmL' 
Por um fenômeno de 
·era natural que houvesse fus 
reinos, principados e 
virtude de casamentos, 
conquistas, usurpações, etc. 
maram-se grandes famílias, enquan· 
to outras iam desaparecendo ou 
tornando-se caudatárias, 
tributos e reconhecendo uma 
ridade superior. Uma 
passou a reunir-se em volta do 
institucional que era o rei. 

Além dêsse fenômeno "v'·'v,,v6 •w 
de integração, as lutas 
e os fat< res de ordem 
acentuaram à tendência à 
tração dfl um um poder 
quico, impondo uma disciplina 
bre as comunas e sôbre os aristo· 
cratas. 

Naturalmente que quando os reis 
tiveram sua autoridade estendida 
por sôbre os feudos, não mais pas
saram a receber homenagens como 
senhores de terras ou chefes mi
litares. Era à autoridade real que 
se prestava culto, porque superior 
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tôdas as outras e por se estender 
todo o território . 
Houve aí a primeira translação 

conceito de soberania . Até en-
era propriedade, isto- é, o re

de um direito pri-
.; depois tornou-se um direito . 
etivo do monarca . Soberana 
á autoridade do rei, surgida co
simples conseqüência da eva-

histórica . Assim a soberania 
foi o primeiro aspecto de 
constitui o conceito de so

tal como se entendt· até 

também, os mo
se lançaram à luta procuran

libertarem-se da subordinação 
poder da Igreja e à autoridade 
imperadores do Santo Império 

Germânico . · Vitoriosos 
os monarcas adquiriram 

relações internacionais o mes
conceito de soberanos que já 

dentro de seus países . 
de soberania do rei 

se transferindo 
. Soberania passou 

c~racterística do poder, a 
a 'lUtllriliacle política que não reco

superior . Foi êsse o 
se firmou 

tem 
no rei, 

c'est moi", com a Revolu
Francesa foi preservada, ape
transferindo-se do Rei para a 

para voltar de novo ao Es-
no século XX, na forma absor
do totalitarismo . 

teorias da soberania absoluta, 
encontram suas expressões má

dentro da doutrina alemã de 
~ellllncll<, Hegel e Fichte consagram 

como elemento dominante 
relações externas . Para êles 

direito internacional existe para 
Estado e não o Estado para o 

IUiin!ito internacional. Tais são as 
que predominaram durante 

1:11uatro sécul<ts e que são em grande 
culpadas pelo estado desas

em que se encontra o mundo 
dias. 

hoje, o direito inter
tem se afirmado por im
da própria so)?revivência 

que assim são força-
a reconhecerem no conceito de 

soberania, a necessidade de certas 
limitações . 

A interdependência crescente dos 
Estados cria fatos internacionais 
que exige uma disciplina jurídica 
para serem solucionados . :llllâs se 
inclinam por isso a estabelecerem 
normas expressas ou táticas de con
duta, harmonizando . os princípios 
da soberania do direito internacio
nal. Assim é que atualmente vi
goram certas convenções que rea
lizam esta adaptação necessária : 

1°) o direito internacional não 
é um poder coator à semelhança 
dos outros . :m um contrato feito 
pelo Estado, justamente por dispor 
de sua soberania ; 

2°) tôdas as convenções entre 
governos, para serem válidas, de
pendem do assentimento dos pode
res nacionais, que se manifestam 
pela ratificação ; 

3°) quando não há aquiescência 
do govêrno, as medidas decorren
tes são ações de fato, não de di
reito, e como tais devem ser con
sideradas ; 

4°) as partes contratantes po
dem desligar-se de suas obrigações. 

Entretanto êsses princípios di
zem respeito mais aos acôrdos bi
laterais entre governos, aos trata
dos-contratos, que aos acôrdos-leis 
verdadeiras normas gerais que, reu: 
nindo grande número de Estados 
civilizados, indicam a existência de 
um espírito internacional, de uma 
comunidade de nações, dentro da 
qual podem ser debatidos os pro
blemas gerais dos Estados numa 
atmosfera de compreensão e de 
igualdade de doutrina . 

A comunidade internacional se 
forma paulatinamente. Há no mun
do um processo de unüicação pro
fundo, apesar das infinitas dificul
dades e tropeços que os povos, cul
tivados por séculos de nacionalis
mo ferrenho, encontram para adap
tarem às contingências do momento 
os seus antigos conceitos de sobe
rania e de equilíbrio político. 

:lllsse imperativo de união é de
vido principalmente ao progresso 
assombroso da técnica. Pode-se di
zer que no século XX está ocor
rendo uma segunda revolução in-
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dustrial com profundas cons~q~ên
cias não só no campo econom1co, 
como no social, político, militar e 
jurídico. As nações industriais, 
mesmo as de enormes recursos em 
matérias-primas não podem se obs
ter de procurar relações coi:n o 
estrangeiro ; o progresso das co
municações e dos transportes faz 
diminuir as distâncias entre todos 
os pontos do globo e confirma o 
fenômeno da interpenetração dos 
povos que está se operando neste 
século. 

O princípio da solidariedade in
ternacional toma corpo, traduzin
do-se na teoria da auto-limitação da 

- soberania do Estado e, dêste modo, 
alarga o campo para a aplicação do 
direito internacional moderno. Há 
soberania no momento legislativo 
que voluntàriamente se restringe 
na fase executiva, no interêsse do 
bem geral. 

A intêrdependência entre os Es
tados é um fato irrecusável. A 
política das nações já não pode 
ignorar êsse fenômeno histórico, 
sem que sofra sanções imediatas e 
funestas. 

O totalitarismo do Estado, que 
tão sangrentamente caracterizou a 
primeira metade do nosso século, 
é o último reduto do conceito de 
soberania ; mas sua derrocada é 
prevível por não apoiar seus fun
damentos na interdependência dos 
povos, antes impondo uma subor
dinação que não mais corresponde 
aos anseios da época . 

Mesmo a influência anormal que 
as duas superpotências emergentes 
da 2a Grande Guerra tem exercido, 
está sofrendo radical modificação . 
Elas não mais têm a orientação 
absoluta nos terrenos político, es
tratégico ou tático. Em cada dia 
que se passa surgem maiores de
monstrações de independência den
tro das duas órbitas. A estrutura 
do mundo baseada ·em duas potên
cias dominadoras com as demais 
subordinadas às suas diretivas, prin
cipia a romper-se a proporção que 
as nações se convalescem das feri
das da guerra . A transformação 
básica da situação histórica não 
mais permite povos governantes, 
cuja influência política, embora v.e· 

ladamente, se fazia sentir no 
der de decisão das outras so 
nias . A prova disso está nas 
meras terceiras fôrças que se 
ganizam no mundo e nos 
tos de independência de nações 
nores que aceitam o princípio 
interdependência mas não o da 
bordinação. 

Não é mais possível fazer 
parecer na vida internacional 
temporânea o sentimento de 
estreita comunidade. A 
dos Estados cada vez se 
mais de modo que se torna 
limo o isolamento. A 
idéias, o intercâ~bio 
material são condições 
impõem o gregarismo dos 
como, em escala muito maior, 
põem o gregarismo dos homens 

Exemplo maior dessas novas 
ses da vida internacional está 
Assembléia Geral da 
das Nações Unidas. Aí se 
que os direitos e deveres 
cionais não dizem respeito só1ne1~te' 
aos Estados entre si, mas que 
bém encontram ressonância 
munidade internacional 
tada na Assembléia Geral 
de seus diversos conselhos 
missões. 

Chegamos finalmente à 
questão que pudemos -''··~---''
definições de direito 
Existe um conjunto de regras 
princípios que regulam direitos 
deveres de pessoas internacionais 

Os negadores práticos 
que o direito internacional 
validade de ordem prática, 
tiva, por não possuir legalidade 
pria, por não se exprimir 
mos da lti. Os negadores 
admitem a existência de 
que são aceitas no plano 
cionai e até obrigam os 
soberanos ; entretanto tais 
não têm o caráter 
sário a dar existência ao 
ternacional por não existir 
nidade internacíonal e por não 
ver um legislador internacional. 

Podemos distinguir três pontos 
analisar dentro dêsse quadro geral 

normas, um 
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cional, capaz de dar validade ju
rídica às obrigações derivadas dos 
convênios entre Estados e de fir
mar a vida internacional em nor
mas fixadas de conduta , 

2° - não existe um legislador 
internacional ; 

30 - não existe sanções, ou an
tes, não existe uma autoridade su
prema incumbida de aplicar san
ções contra a violação das normas 
e preceitos internacionais. 

A inexistência de um "rorpus 
juris" internacional é, de fatn, pon
to crucial na discussão da existên
cia do direito das gentes. 

A antiga concepção era de que 
os Estados podem obrigar-se por 
meio de convenções, mas que, não 
havendo normas superiores ao Es
tado para sancionar os contratos in
ternacionais, nada obsta que êstes 
repudiem a qualquer momento as 
obrigações derivadas de seus con
vênios . Esta concepção encontra 
seu clímax, na , célebre frase do 
chanceler alemão Bethman Holweg, 
logo no início da guerra de 1914, 
quando conceituou os tratados co
mo farrapos de papel . 

Hoje em dia, porém, a existência 
da comunidade internacional vem 
oferecer aos Estados a possibilidade 
de se entenderem sôbre certos pon
tos definidos de Direito, capazes 
de serem por ela considerados com 
o caráter de norma jurídica . O 
art. 13, mesmo, da Carta de São 
Francisco, reconhece a necessidade 
da codificação do direito interna
cional. 

Dando execução a êste artigo da 
Carta, a Assembléia Geral das Na
ções Unidas criou, em 1948, a Co
missão de Direito Internacional, que 
continuando as atividades da Co
missão de Codificação, criada na 
Assembléia Geral de 1946, tem tra
balhado continuamente . 

Os objetivos e fins dessa Comis
são são os de estudar os métodos 
apropriados ao desenvolvimento pro
gressivo do Direito Internacional e 
sua codificação e dentro dela a le
gislação sôbre o mesmo vai avan
çando lentamente através de exa
mes do conjunto do direito inter
nacio,nal, das matérias que a êle 
devem ser disrtibuídas, da formu-

!ação dos princípios de direito in
ternacional reconhecidos pelo Es
tatuto e pelos julgamentos do Tri
bunal de Nuremberg, da redação 
de um Código de Crimes contra a 
paz e a segurança da humanidade, 
de problemas de jurisdição crimi
nal internacional, da organização 
da documçntação relativa ao direito 
internacional costumeiro e do pro
jeto de Declaração sôbre os Direitos 
e Deveres dos Estados . 

Outros assuntos mais particulari
zados tais como Direito dos Trata......_ 
dos, Processo Arbitral e Regime ' 
de Alto Mar, também têm sido abor
dados. 

A existência de um "corpus ju
ris':. internacional é ponto estrutu
ral na vida das nações . Não resta 
dúvida que, para se atingir essa 
meta, ainda resta um longo cami
nho ; mas o trabalho da ONU é 
atestado eloqüente da existência do 
direito internacional. Sôbre as di
ficuldades dessa obra citamos Gil
berto· Amado : "Codificar o direito 
internacional é, antes de tudo, pôr 
em movimento e suscitar a obra 
legislativa !la comunidade interna
cional. No campo internacional, 
a jurista tateia à procura da regra 
de direito. A sociedade que en
gendra essa regra, é uma aglomera
ção primitiva, sem limites determi
nados, vivendo ao acaso das coin
cidênéias de interêsses de entida
des abstratas, desprovidas de sen
sibilidade humana. Sua base é o 
Estado que não conhece senhor e, 
sempre que pode, recusa conhecer 
igual. A regra de direito inter
nacional, depende da prática re
petida de atos dessas entidades, 
separadas umas das outras pelos 
muros das soberanias. E êsse acôr
do não se produz automàticamente 
com a convicção popular no seio 
das organizações nacionais ; tem 
que ser obtido pela negociação, pe
lo conflito, pela guerra" . 

A falta de um organismo legis
lativo foi reconhecida a necessidade 
de dotar a organização internacio
nal de um aparelho judiciário que 
lhe regulasse os conflitos fixando 
a norma jurídica a ser observada. 
A Côrte Internacional de Justiça, 
parte integrante da ONU, criada 
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para êsse fim, ficou com a missão, 
não só de aplicar o direito escrito 
constante dos tratados em vigor, 
mas também, de revelar e de for
mar novos princípios de direito in-
ternacional . · 

O julgamento da Côrte não é de 
cumprimento obrigatório ; entre
tanto as suas decisões vão se cons
tituindo em jurisprudência de di
reito internacional que, paulatina
mente, se constitui em valioso au
xiliar da organização jurídica inter
nacional. Em suma, nela também 
se inspiram os homens de Estado, 
os .codificadores e os legisladores 
do direito internacional . 

O problema das sanções, isto é, 
da coercibilidade do direito inter
nacional, também progride paulati
namente com o aperfeiçoamento 
das instituições jurídicas interna
cionais. 

Hoje essa matéria já saiu da fase 
especulativa para se tornar atual ; 
o sistema de segurança coletiva pre. 
visto no capítulo VII da Carta das 
Nações Unidas para preservar a 
paz e a segurança internacionais, 
já foi posto à prova quando da eclo
são da guerra da Coréia. A coerci-

bilidade ai prevista, não como ins
trumento do direito internacional, 
mas como meio coercitivo posto à 
disposição do Conselho de Seguran
ça, inclui as sanções de natureza 
material como a interrupção com
pleta ou parcial das relações eco
nômicas, dos meios de comunica
ções ferroviários, marítimos, aéreos, 
postais, telegráficos, raàiofônicos 
ou de outra qualquer espécie e o 
rompimento das relações diplomá
ticas. 

As medidas militares incluem as 
ações aéreas, navais e terrestres, 
isoladas ou combinadas, "executadas 
por todos os membros das Nações 
Unidas ou por alguns dêles. · 

A tese da coercibilidade do di
reito internacional ganhou conside· 
rável refôrço com a guerra da Co< 
réia, aonde, pela primeira vez na 
história, funcionou um sistema in· 
ternacional de segurança coletiva. 

E isso vem provar que, num fu
turo não muito distante, o direito 
internacional possuirá todos os ele
mentos que têm servido, até agora, 
de argumentos aos que negam a 
sua existência . 
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